COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

Parecer nº. 162/2016 
Objeto:      Projeto de Lei Complementar nº. 680, de 05 de setembro de 2016, que “Altera o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas, e dá outras providências”.
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	
1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei complementar, de autoria do Executivo Municipal, que visa alterar o perímetro urbano na Lei Complementar nº 320, de 31 de dezembro de 2008, que institui a Revisão da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação dos Terrenos e Edificações no Município de Patos de Minas. 
O Projeto de Lei veio acompanhado de dois anexos, a saber, a Descrição do Perímetro Urbano da Sede do Município (Anexo I) e Mapa demonstrativo das áreas que se pretende acrescer ao perímetro urbano (Anexo II), bem como com dois protocolos de intenções relacionados à execução de empreendimentos imobiliários nas aludidas áreas e projetos específicos correspondentes.
Por conseguinte, os autos foram remetidos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, tendo sido este vereador designado relator.
 
2. Parecer e voto
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei complementar, porquanto o seu conteúdo está reservado ao campo material próprio desta espécie normativa, a teor do que dispõe a regra estampada no inciso VI do parágrafo único do artigo 72 da Lei Orgânica.
	No que tange a competência legislativa, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.
Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.
Ademais, caberá à CUTTMA (Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio ambiente), por ocasião da análise do mérito, levar a efeito estudo minucioso dos projetos específicos carreados ao presente projeto de lei, bem como promover a realização de audiência pública, com vistas a verificar o cumprimento do disposto no artigo 42-B, da Lei Federal nº 10.257/2001.
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3. Voto
	Em razão do exposto, voto pela aprovação do projeto em primeiro turno de discussão e votação, na forma da emenda aditiva apresentada pela CLJR.

É como voto.
 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de setembro de 2016.
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